
 

 

 

 

 

Tomada de Preço Nº 006/2022 
 

 

 

Construção de leitos na 
Ala Beata Maria Anna Sala 

 
 

 

Data da Realização: 30 de março de 2022 



 

 

 
 

1. PREÂMBULO 

 
 

A Casa de Saúde Santa Marcelina, CNPJ: 60.742.616/0002-40, entidade filantrópica 

com sede na Cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, à BR 364 KM 17 Sentido Cuiabá 

CEP: 76.801-974, neste ato representada por sua Diretora Geral Ir. Lina Maria Ambiel, em 

razão do que estabelece a cláusula 2.2 do Termo de Fomento nº 155/PGE-2019, torna público 

que se acha aberta, nesta Instituição, Tomada de Preço Nº 006/2022 - Processo CSSM nº 

06/2022 do tipo de menor preço, objetivando a contratação de empresa especializada para 

CONSTRUÇÃO DE LEITOS NA ALA BEATA MARIA ANNA SALA, conforme Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária, Plantas, Minuta de Contrato e demais anexos, pelo regime 

de execução de empreitada por preço global, fundamentada Lei Federal nº 8.666/93, e em 

atenção ao que dispõe a Portaria Interministerial Nº 507 de 24/11/2011, em seu artigo 57. 

 
1.1 DA SESSÃO, VALOR, FORMA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 
 

1.1.1 DATA DE ABERTURA: 30/03/2022 

 
 

1.1.2 HORÁRIO: 10h00min. (horário de Rondônia). 

 
 

1.1.3 LOCAL DA LICITAÇÃO: Casa de Saúde Santa Marcelina, prédio do 

Administrativo, localizado à BR 364 KM 17 Sentido Cuiabá CEP: 76.801-974. 

 
1.1.4 VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ R$ 720.628,41 (setecentos e vinte mil e 

seiscentos e vinte e oito reais e quarenta e um centavos) – Estimativa obtida através dos 

valores indicados na Planilha Orçamentária da Obra, com base na tabela 

SINAPI/SETEMBRO/2021. 

 
1.1.5 TIPO DA LICITAÇÃO (Art. 45, § 1º, I da Lei 8.666/93): Menor Preço. 

 
 

1.1.6 FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 10, II, "a" da Lei 8.666/93): Execução 

indireta de empreitada por preço global. 



 

 

 

 

1.1.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 

 
 

2. DA DISPONIBILIDADE DO EDITAL 

 
 

O Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente no endereço eletrônico: 

www.santamarcelina.org / Política de Transparência / Hospital Santa Marcelina de Porto Velho 

/ Cotação Prévia. Caso o interessado não consiga acessar o endereço informado, o Edital e 

seus Anexos podem ser solicitados através do e-mail engenharia.pvh@santamarcelina.org. 

 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 
3.1- Deverão ser entregues 2 (dois) envelopes separados, nomeados como: ENVELOPE 

01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇO, contendo 

em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 
 

Tomada de Preço nº TP 006/2022/CSSM 

Processo CSSM nº 06/2022/CSSM 

Razão Social: 

 
3.2- Os envelopes da Documentos de Habilitação e Proposta de Preço deverão ser 

entregues na sala do setor Administrativo da Casa de Saúde Santa Marcelina, no endereço 

citado no subitem 1.1.3, na forma prevista neste Edital no subitem 3.1, quando dar-se-á início 

a sessão do procedimento licitatório, com a abertura dos respectivos envelopes. Caso a 

Licitante opte por não comparecer com representante na sessão, poderá encaminhar os 

envelopes ao Setor de Engenharia da Casa de Saúde Santa Marcelina, até a data e horário 

estipulados no subitem 1.1.2. 

 
3.3- Os documentos necessários à habilitação, os quais necessitarem, deverão ser 

apresentados cópia autenticada ou carimbo de “confere com original” assinado por 

colaborador da Casa de Saúde Santa Marcelina. 

http://www.santamarcelina.org/
mailto:engenharia.pvh@santamarcelina.org


 

 

 
 
 

3.4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da Empresa 

ou procurador, juntando-se cópia do instrumento de procuração. 

 
4. DO CONTEÚDO DOS ENVELOPES. 

 
4.1 ENVELOPE 01- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
4.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 

de sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
4.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

f) Certidão de registro da empresa e certidão de registro de seus responsáveis 

técnicos no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/RO ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/RO. 

g) Comprovação de aptidão do participante, que deverá ser feita mediante a 

apresentação de Declaração em nome do participante por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, comprobatórios de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 

COMPATÍVEIS em características e quantidades, comprovando haver realizado, 

adequadamente, em ocasiões pretéritas, objeto da mesma natureza da presente Tomada de 

Preço. 



 

 

 
 
 

4.1.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

h) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (C.P.F.) ou Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.); 

i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do Participante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta Tomada de Preço; 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 

mediante certidão negativa, referente ao domicílio ou sede da empresa licitante. As certidões 

deverão abranger os seguintes tributos de competência: 

j.1) Federal: Certidão Conjunta Negativa de Débito ou Positiva com efeito de 

Negativa relativa a tributos federais e a dívida ativa da União. 

j.2) Estadual: Certidão quanto a regularidade com o ICM/ICMS. 

j.3) Municipal: Certidão de Tributos Mobiliários. 

k) Prova de regularidade relativo à Seguridade Social, demonstrando situação 

regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 12.440, 

de 7 de julho de 2011. 

 
4.1.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

m) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão, ou quando não constar o prazo de validade, que esteja datada dos últimos 

30 (trinta) dias, antes da data de abertura deste certame. (Lei n° 11.101/05). 

m.1) Para empresas constituídas como sociedades simples, não sujeitas à 

legislação comercial, certidão negativa de distribuição, expedida pelo distribuidor da sede da 

matriz da empresa, incluindo a negativa de insolvência. 

m.2) Poderá ser apresentada certidão positiva de distribuição, desde que esteja 

acompanhada de certidões ou documentos emitidos posteriormente àquela certidão, que 

comprovem não se tratar de ações de declaração de insolvência. 



 

 

 

 

n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

o) Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido constituída em menos de um 

ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial do Estado, obedecidos aos 

aspectos legais e formais de sua elaboração. 

p) Quando autenticado, a empresa deverá apresentar junto com o Balanço 

Patrimonial a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário com a autenticação da Junta 

Comercial. Quando registrado, a empresa deverá apresentar o Balanço Patrimonial com o 

registro do arquivamento da Junta Comercial. 

q) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

q.1) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedades anônimas): 

I Publicados em Diário Oficial da União ou do Estado ou do Distrito federal, 

conforme o lugar em que esteja situada a sede da licitante; 

II Publicados em jornal de grande circulação, editado na localidade em que 

está situada a sede da Licitante; 

III Comprovação de autenticação pelo órgão de registro do comércio 

competente do estado do domicílio ou sede da Licitante. 

q.2) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

I Por fotocópia do Livro Diário ou Livro Balanço, inclusive com os Termos 

de Abertura e de Encerramento, assinados pelo representante legal da empresa e por 

contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), devidamente autenticado 

ou registrado pelo órgão de registro do comércio competente do Estado do domicilio ou sede 

da Licitante. 

II Sociedades sujeitas ao regime das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte “SIMPLES”: por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura 

e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante. 



 

 

 

 

II.1 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho de Contabilidade. 

II.2 Entende-se por devidamente registrado, o profissional que 

comprovar estar registrado por ocasião da assinatura do balanço; 

 
r) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante, deverá ser 

apresentada com informações obtida a partir de dados do último Balanço Anual, através das 

fórmulas abaixo especificadas: 

r.1) Índice de liquidez geral (ILG), igual ou superior a 01 (um inteiro), através da 

seguinte fórmula: 

 
ATIVO CIRCUL. + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG= ---------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCUL. + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
 

 
r.2) Índice de liquidez corrente (ILC), igual ou superior a 01 (um inteiro), obtida 

através da seguinte fórmula: 

 
ATIVO CIRCULANTE 

ILC= ----------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 

 
 

r.3) Índice de solvência (IS) igual ou superior a 1 (um inteiro), obtido através da 

seguinte fórmula: 

 
ATIVO TOTAL 

IS = ------------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCUL. + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 



 

 

 

 

s) As demonstrações referidas no item “r”, deverão ser assinadas pelo 

representante legal da empresa e por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade - CRC. Caso tal demonstração seja assinada por contador que não tenha sido 

o autor do balanço, este deverá também autenticar o documento através do selo do contador 

competente (Declaração de Habilitação Profissional - DHP). 

 
t) O vencimento do Balanço Patrimonial deverá estar no prazo de validade, nos 

termos do Código Civil Brasileiro e Instrução Normativa RFB nº 787/07, Lei 6.404/1976. 

 
u) Comprovação de Patrimônio Líquido (licitantes constituídas a mais de um ano) 

ou Capital Social Integralizado (licitantes constituídas a menos de um ano), igual ou superior 

a R$ 72.062,84  (setenta e dois mil e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), 

correspondente a 10% (dez por cento) valor estimado para contratação, nos termos dos 

parágrafos 2º e 3º, do art. 31, da Lei 8.666/93. 

 
v) As LICITANTES constituídas no exercício em que ocorrer a licitação, para 

comprovar a sua boa situação financeira, com vistas aos compromissos que terá que assumir 

caso lhe seja adjudicado o objeto da licitação, obedecidas às formalidades e exigências da lei, 

apresentarão Balanço Patrimonial de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial 

do Estado, juntamente com os cálculos do Índice de Solvência. 

 
x) No caso de participação de empresas enquadradas como ME e EPP, deverá 

apresentar a respectiva Declaração informando a condição a qual se enquadra. 

4.1.4 DECLARAÇÕES 

m) Declaração de que a proposta da empresa está em conformidade com o Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária desta Tomada (Modelo Anexo I “A”); 

n) Atestado de Vistoria – Anexo III ou declaração de conhecimento prévio; 

o) Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho – Anexo IV; 

p) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo – Anexo V; 

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/insrf777_2007.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/insrf777_2007.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/contabil/lei6404_1976.htm


 

 

 

 

Fica sabido que a não apresentação de qualquer um dos documentos relacionados 

acima, incluindo as declarações, a empresa será desclassificada. 

 
4.2 ENVELOPE 02- PROPOSTA DE PREÇO. 

 
4.2.1 A proposta de preço deverá ser impressa em papel timbrado da empresa, 

apresentada em 01 (uma) via, redigida em português, de forma clara e precisa, não podendo 

ser manuscrita nem conter rasuras, emendas ou entrelinhas, assinada pelo participante ou 

seu representante legal, devidamente identificado, deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço e CNPJ da empresa, bem como endereço eletrônico para 

correspondência (e-mail); 

b) Número do processo e número desta Tomada de Preços. 

c) Preço total, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 
4.2.2 No envelope da proposta de preço deverá conter os seguintes documentos: 

a) Planilha Orçamentária conforme modelo constante do Anexo II, deverá ser 

apresentada planilha discriminativa com especificação clara dos serviços a serem executados. 

Não sendo possivel exclusão ou acréscimo de quaisquer itens que descaracterizem a planilha 

licitada. 

b) Composições Unitária de todos os itens constantes na planilha orçamentária; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, assinado pelo representante legal da empresa. 

d) Detalhamento da taxa de BDI em despesas financeiras; 

e) Detalhamento da taxa de encargos sociais, através de percentuais, decorrentes 

das contribuições trabalhistas e sociais; 

f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias 

g) Nos preços propostos deverão estar computados todas as despesas 

necessárias, inclusive custos de materiais, de transportes, de instalações, depreciações, mão 

- de - obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc.; que constituirão a 

única, exclusiva e completa remuneração dos serviços. 



 

 

 

 

h) No caso de discordância entre os preços unitários e os globais resultantes, 

prevalecerão os primeiros; ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso 

prevalecerão estes últimos. 

 
4.2.3 As empresas deverão ainda apresentar, obrigatoriamente, uma via em arquivo 

eletrônico – CD, DVD ou PEN DRIVE – da Proposta de Preços, na forma de planilha eletrônica 

protegida, que permita somente a cópia dos dados inseridos, com a finalidade de facilitar a 

análise da referida proposta por parte da Comissão. 

 
5. DA AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO: 

 
 

5.1 Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Termo de Fomento 

155/PGE-2019 e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 

a selecionar a proposta mais vantajosa e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo de que lhe são correlatos. 

 
5.2 Todo o procedimento licitatório terá seus avisos divulgados no endereço 

eletrônico www.santamarcelina.org / Política de Transparência / Hospital Santa Marcelina de 

Porto Velho / Cotação Prévia, onde permanecerão disponíveis, juntamente com os demais 

documentos relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, no setor 

de Engenharia da casa de Saúde Santa Marcelina. 

5.2.1 Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido 

cuidadosamente examinados pelas LICITANTES, não se isentando do fiel cumprimento de 

seu conteúdo, após a apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de 

alegação de desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de 

quaisquer de seus itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste 

Edital. 

http://www.santamarcelina.org/


 

 

 

 

5.2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a abertura do certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de 

qualquer aviso complementar, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste 

Edital, desde que não haja comunicação da Comissão de Licitação em contrário. 

 
5.2.3 O Memorial Descritivo, Minuta de Contrato, Planilha Orçamentária, Cronograma 

físico-financeiro e demais elementos integrantes neste Edital, compõem os elementos 

necessários e indispensáveis à formalização das propostas pelas empresas interessadas. 

 
6. DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇO 

 
 

6.1 DO OBJETO: 

 
 

O objeto deste certame é a contratação de empresa especializada em obras e serviços 

de engenharia para CONSTRUÇÃO DE LEITOS NA ALA BEATA MARIA ANNA SALA; têm 

como fonte de receita o Termo de Fomento n° 155/PGE-2019 e condições constantes nos 

anexos abaixo listados, partes integrantes e inseparáveis do edital. 

A obra, objeto deste Edital, será executada no seguinte endereço: BR 364 KM 17 Sentido 

Cuiabá CEP: 76.801-974, Porto Velho /RO. 

 
6.2 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 

Os serviços serão executados conforme Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias, 

cronograma físico-financeiro e demais anexos que integram este Edital. 

 
6.3 DOS PRAZOS: 

 
 

6.3.1 Prazo de Execução: 

O prazo para execução da obra será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço, após assinatura do contrato. 



 

 

 

 

6.3.1.1 Ordem de Início da obra será emitida até 15 dias após finalização do processo 

licitatório, emissão do termo de Homologação e Adjudicação. 

 
6.3.2 Da Prorrogação dos Prazos 

O prazo a que se refere o subitem 6.3.1 poderá ser prorrogado nos termos do Art. 57, § 

1º ao 4º da Lei 8.666/93, desde que solicitado à autoridade competente, num prazo mínimo 

de 15 (quinze) dias que antecede a data para entrega da obra ora licitada, justificando a causa 

ou motivos devidamente comprovados. 

 
6.3.3 Prazo de Vigência do Contrato: 

A vigência do contrato será de 07 (sete) meses contados a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado de acordo com o interesse das partes, nos termos art. 57, nos 

parágrafos 1o, 2o e art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

6.3.4 Prazo para início dos serviços; 

Os serviços serão iniciados, imediatamente, após assinatura de contrato e emissão da 

Ordem de Serviços. 

 
6.3.5 Prazo para assinatura do Contrato: 

Oficialmente convocada pela casa de Saúde Santa Marcelina, através da Comissão de 

Licitação, com vistas à celebração do Termo Contratual, é dado à contratada o prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado da data da ciência ao chamamento, para no local indicado, firmar o 

instrumento de Contrato. 

7. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 
 

7.1 O julgamento da habilitação se fará a partir do exame dos documentos indicados no 

item 4.1 deste edital. 

7.2 A Documentação será apreciada pela Comissão de Licitação, em conformidade com 

as exigências deste Edital e seus Anexos, visando à habilitação das empresas participantes. 

Os participantes que deixarem de apresentar quaisquer documentos exigidos no envelope 

Documentos de Habilitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 



 

 

 

 

Edital ou com irregularidades, serão INABILITADAS, não se admitindo complementação 

posterior. 

 
8. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 
8.1 Concluída a fase de habilitação, será analisada a Proposta dos participantes 

habilitados. 

 
8.2 A análise das propostas visará o atendimento das condições estabelecidas nesta 

Tomada de Preço, sendo desclassificada a proposta que: 

a) Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste edital; 

b) Apresentar valores unitários e/ou global, superior ao limite estabelecido, tendo-se 

como limite estabelecido a previsão contida no orçamento de quantitativos e preços que 

integra este edital como Anexo II. 

c) Apresentar emendas, rasuras, borrões, ressalvas, entrelinhas ou divergência de 

valores entre um mesmo item, com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela 

Comissão Julgadora de Licitação, necessárias para corrigir erros cometidos pelos 

participantes. 

 
8.3 Não será considerada para fins de julgamento da proposta: 

a) Oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório e nem preço e/ou 

vantagem baseados nas ofertas dos demais participantes; 

b) Oferta de prazo ou condições diferentes dos fixados nesta Tomada de Preço. 

 
 

8.4 O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora de Licitação, 

que elaborará a lista de classificação das propostas aceitas, observada a ordem crescente, a 

partir do menor por item e preço total. 

8.4.1 No caso de empate entre duas ou mais propostas, far-se-á a classificação por 

sorteio na mesma sessão. 



 

 

 

 

8.5 Será considerada vencedora do certame a empresa que, atendendo a todas as 

condições da presente Tomada de Preço, oferecer o menor preço. 

 
8.6 A adjudicação será feita pela totalidade do objeto 

 
 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

 
 

9.1 Até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer 

cidadão poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório desta TOMADA DE PREÇO, 

conforme art. 41 § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo mencionar o número da TOMADA 

DE PREÇO, o ano e o número do processo, manifestando-se preferencialmente através do 

e-mail engenharia.pvh@santamarcelina.org ou protocolando, alternativamente, o documento 

circunstanciado junto a Comissão de Licitação, na Casa de Saúde Santa Marcelina, no horário 

das 07h:30min. às 16h:00min., de segunda a sexta-feira. 

 
9.1.1 Caberá à Comissão de Licitação, auxiliada pelo órgão solicitante e/ou Assessoria 

Jurídica, decidir sobre a petição no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

 
9.2 Decairá do direito de IMPUGNAR o instrumento convocatório desta TOMADA 

DE PREÇO, conforme art. 41, § 2º da Lei Federal nº. 8.666/93, o LICITANTE que não o fizer 

até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública. 

9.2.1 Caberá à Comissão Permanente de Licitação, auxiliada pelo órgão solicitante e/ou 

Assessoria Jurídica, decidir sobre a petição, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 

de recurso. 

 
9.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 
10. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
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10.1 Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste 

Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, 

deverão ser enviados à Comissão de Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, manifestando-se preferencialmente por meio 

eletrônico, através do e-mail engenharia.pvh@santamarcelina.org, ou por documento 

protocolado no endereço constante no item 1.1.3 deste Edital, no setor Administrativo, das 

07h30min. às 16h00min., devendo o licitante mencionar o número da TOMADA DE PREÇO, 

o ano e o número do processo. 

10.2 As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 

necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 

introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos 

modificadores, erratas, notas de esclarecimento ou adendos esclarecedores, às 

licitantes que tenham feito a solicitação de esclarecimento de dúvidas formalmente, por meio 

eletrônico, através do e-mail engenharia.pvh@santamarcelina.org ou fisicamente no endereço 

constante do item 1.1.3 deste Edital, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos 

meios e, conforme o caso, publicados nos mesmos meios que deu a publicação inicial deste 

certame. 

 
10.2.1 ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo 

informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, 

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente 

estabelecido para entrega dos envelopes. 

 
10.2.2 ERRATA, NOTA DE ESCLARECIMENTO E ADENDO ESCLARECEDOR são 

os documentos emitidos pela Administração, contendo informações meramente 

esclarecedoras, ou correções formais do instrumento convocatório que não causem alteração 

na formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente esclarecedor e/ou 

complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente fixado. 
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10.3 Caso a Comissão de Licitação julgue necessária, poderá fazer consultas 

técnicas à LICITANTE por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, 

desde que não impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta. 

 
10.3.1 A resposta da LICITANTE não implicará, em qualquer caso, na tácita 

aceitação da Comissão de Licitação. 

 
10.4 As informações e/ou esclarecimentos poderão ser disponibilizados pela 

Comissão no endereço eletrônico www.santamarcelina.org / Política de Transparência / 

Hospital Santa Marcelina de Porto Velho / Cotação Prévia., ficando todos os licitantes 

obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas, podendo ainda, serem 

divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, quando se 

tratar de adendo modificador, ou, ainda, encaminhados no e-mail da licitante, caso 

mencionado. Em última instância, será protocolado diretamente no endereço da licitante, 

quando mencionado. 

 
10.5 A não arguição de dúvidas por parte das LICITANTES implicará na tácita 

admissão de que os elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados 

suficientes. 

 
10.6 Os pedidos de esclarecimentos encaminhados no último dia dos prazos 

definidos, serão respondidos em até 24 horas antes da data programada para o início da 

sessão inaugural. 

 
10.7 Para todos os horários acima definidos nesse Edital, será considerado o horário 

local (horário de Rondônia). 

 
11. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 
 

11.1 Somente poderá participar do certame empresa cujo objetivo social seja pertinente 

e compatível ao objeto desta licitação. 
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11.1.1 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e 

sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente. 

 
11.2 Poderão participar desta TOMADA DE PREÇO as empresas que: 

 
 

11.2.1 Satisfaçam as condições deste Edital e seus anexos, que tenham o ramo 

de atividades pertinente ao objeto licitado e que possuam nos seus quadros de Diretores 

ou Responsáveis Técnicos, profissionais com capacidade técnica comprovada para a 

execução dos trabalhos de que trata o presente certame. 

11.2.2 Atendam às condições exigidas para habilitação Jurídica, Regularidade 

Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Econômico-financeira, conforme consta neste 

edital, cadastradas ou não junto a esta Administração; 

11.2.3 Apresentarem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação e 

que possuam experiência comprovada nas áreas exigidas para o objeto, e que atendam a 

todas as condições mínimas de qualificação técnica exigidas no Edital na data do recebimento 

das propostas. 

 
11.3 Não poderão participar desta TOMADA DE PREÇO, empresas que estejam 

enquadradas nos seguintes casos: 

11.3.1 Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial e não sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

11.3.2 Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou 

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou 

Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na 

imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição. 

11.3.3 Estrangeiras que não funcionem no País. 



 

 

 

 

11.3.4 Apresentem- se constituídas na forma de empresas em consórcio, 

considerando o amplo universo de empresas capazes de atender individualmente ao objeto 

da licitação, e que neste caso concreto a proibição de consórcios aumenta a possibilidade da 

contratação de proposta mais vantajosa e considerando ainda a realização competitiva e 

exitosa de diversos procedimentos similares ao ora deflagrado. 

 
11.4 Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

11.4.1 Servidor de qualquer Órgão ou Empresa vinculada ao Órgão promotor da 

licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 

técnico. 

 
11.5 Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições 

distintas, através de um único representante. 

 
11.6 Após a efetiva entrega dos envelopes 01 e 02, em nenhuma hipótese será 

concedido prazo adicional ou permissão para apresentação, recebimento ou inclusão de 

documentos ou informações que deveriam constar inicialmente nos envelopes de habilitação 

e/ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 48, da Lei Federal das Licitações, a critério 

da Administração. 

 
11.7 Após aberto o primeiro envelope de documentação, não será permitida a 

participação de retardatários. 

 
11.8 A Comissão reserva a si, o direito de exigir em qualquer época ou oportunidade, 

documentos ou informações complementares que julgar necessários ao perfeito entendimento 

e comprovação das documentações apresentadas, além de proceder à diligência e 

verificações na forma da Lei, inclusive suspender a sessão ou marcar quantas reuniões forem 

necessárias para proceder à análise das documentações apresentadas. 

 
 

12. DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 



 

 

 

 

12.1 Serão realizadas vistorias pelo Contratante ou prepostos devidamente 

qualificados, que terão por objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços 

prestados; a medição dos serviços executados para efeito de faturamento; e a recepção de 

serviços concluídos, especialmente ao final da obra. A União Federal, por intermédio do 

Ministério da Saúde, representado pela Caixa Econômica Federal também poderá realizar 

vistorias com os objetivos estabelecidos no presente item. 

12.2 Todas as vistorias deverão ser acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro 

indicado pela Contratada. 

12.3 A realização das vistorias deverá ser registrada no diário da obra, e as anotações 

da fiscalização no mesmo terão validade de comunicação escrita, devendo ser rubricadas 

pelos representantes de ambas as partes. 

12.4 A Contratada manterá no local o livro diário da obra, devendo o Contratante 

receber as segundas vias das folhas do mesmo. Nesse livro estarão registrados os trabalhos 

em andamento, as condições especiais que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e os 

fornecimentos de materiais, fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações técnicas 

etc., servindo de meio de comunicação formal entre as partes. 

 
13. DAS MEDIÇÕES 

 
 

13.1 As medições para faturamento deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias 

a partir da ordem de início dos serviços, devendo ser instruídas com os seguintes elementos: 

13.1.1) relatórios escrito e fotográfico; 
13.1.2) cronograma refletindo o andamento da obra; 
13.1.3) boletim de medição; 
13.1.4) certidões; 

 
 

13.2 Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e 

concluídos conforme o disposto nos documentos que integram o presente edital. 

13.3 As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos 

serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos 

elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos etc. 



 

 

 

 

13.4 As medições serão acompanhadas por representantes do Contratante e da 

Contratada, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante da 

Contratante. 

 
14. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇO 

 
14.1 A obra de que trata o objeto da presente Tomada de Preço será totalmente 

custeada com os recursos previstos no Contrato de Repasse nº 871375/2018/Ministério da 

Saúde/Caixa, celebrado entre a Contratante e a União Federal, por intermédio do Ministério 

da Saúde, representado pela Caixa Econômica Federal, e o pagamento será efetuado em 

conformidade com as condições estabelecidas pela Caixa Econômica Federal. 

 
14.2 O pagamento será efetuado conforme a efetiva execução da obra, através de 

medição mensal das etapas concluídas e previstas no cronograma de obra. A medição mensal 

também será analisada pela Caixa Econômica Federal que, uma vez aprovada, liberará o 

recurso para que a Casa de Saúde Santa Marcelina efetue o pagamento. 

14.3 Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 

emissão da Fatura ou Nota Fiscal, observando-se para as respectivas realizações, o 

procedimento e as demais condições e prazos estabelecidos na minuta de termo de contrato, 

que constitui anexo integrante deste ato convocatório. 

 
14.4 O pagamento será feito mediante depósito em conta corrente em nome da 

Contratada. 

 
14.5 Constitui condição para o pagamento, a inexistência de registros em nome da 

adjudicatária no “Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – 

CADIN FEDERAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião do respectivo pagamento. 

 
14.6 Será admitida o reajuste dos preços do contrato, desde que seja observado o 

interregno mínimo de 01 (um) ano. 



 

 

 

 

14.7 O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a 

partir da data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a 

proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do(s) acordo(s) ou 

convenção(ões) coletiva(s) de trabalho ou sentença(s) normativa vigente à época da 

apresentação da proposta. 12.7.1 Os preços dos materiais serão reajustados de acordo com 

a variação do INCC em vigor, ou em caso de sua eventual extinção será adotado aquele 

oficialmente aplicado para o setor e que resulte em maior viabilidade econômica para a 

Administração. 

 
14.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 01 (um) ano será contado 

a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida. 

 
14.9 Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o 

contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito. 

 
14.10 Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA, acompanhada 

de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas 

de composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou 

sentença normativa da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos 

documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de cada um 

dos itens da planilha a serem alterados. 

 
14.11 A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as partes, 

considerando-se: 

14.11.1 As particularidades do contrato em vigência; 

14.11.2 O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

14.11.3 A nova planilha com a variação dos custos apresentada; e a disponibilidade 

orçamentária da CONTRATANTE. 

 
15. DA CONTRATAÇÃO 



 

 

 

 

15.1 A contratação decorrente desta Tomada de Preço será formalizada mediante 

celebração de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato 

convocatório. 

15.1.1 Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 

débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional 

(certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União), 

estiverem com os prazos de validade vencidos, a Casa de Saúde Santa Marcelina verificará 

a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

15.1.1.1 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de 

informações, a Adjudicatária será notificada para no prazo de 2 (dois) dias, comprovar sua 

situação de regularidade de que trata o subitem 15.1.1, mediante apresentação das certidões 

respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

15.1.2 Constitui ainda condição para a celebração do contrato, a inexistência de 

registros em nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do 

Setor Público Federal – CADIN FEDERAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da 

respectiva celebração. 

15.2 A contratação decorrente desta Tomada de Preço só poderá será formalizada, 

mediante celebração de termo de contrato, após aprovação da Caixa Econômica Federal de 

todo o processo licitatório, o qual ocorre dentro da Plataforma + Brasil. 

 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
 

16.1 Os serviços serão recebidos pela Contratante, após inspeção física de 

qualidade por comissão para tanto designada, em conformidade com o disposto nos artigos 

73 e 74 da Lei Federal nº 8.666/93 e as regras específicas estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

16.2 A vistoria para recebimento da obra será feita quando o imóvel tiver plena 

condição de uso, com as ligações às redes públicas devidamente aceitas, limpo e higienizado; 



 

 

 

 

constatada a conclusão dos serviços de acordo com o projeto, as especificações e as 

recomendações da fiscalização, a Contratante fornecerá o Termo de Recebimento Provisório 

da Obra, que terá validade por 90 (noventa) dias. 

 
16.3 Decorrido esse período sem necessidade de quaisquer reparos, será entregue 

o Termo de Recebimento Definitivo. Se houver ocorrências que justifiquem o refazimento no 

todo ou em parte da obra ou dos serviços, a contagem do período de 90 (noventa) dias será 

recomeçada. 

16.4 O recebimento da obra, bem como a aceitação dos serviços das etapas 

intermediárias, atesta o cumprimento das exigências contratuais, mas não afasta a 

responsabilidade técnica ou civil da Contratada, que permanece regida pela legislação 

pertinente. 

16.5 Havendo rejeição dos serviços no todo ou em parte estará a Contratada 

obrigada a refazê-los, no prazo fixado pelo Contratante, observando as condições 

estabelecidas para a execução. 

 
 

17. DA UTILIZAÇÃO DE PARTES CONCLUÍDAS 

 
17.1 Considerando que as obras serão realizadas em etapas estabelecidas em 

cronograma aprovado por ambas as partes, e sem a interrupção da prestação de atendimento 

aos pacientes, concluída cada etapa da obra a Contratada tomará posse das áreas 

concluídas, mesmo antes de emitir o Termo de Recebimento Provisório; 

 
17.2 Antes de receber o Termo de Recebimento Provisório, a Contratada poderá 

efetuar inspeção nas partes utilizadas e no caso de serem constatados eventuais danos 

provocados por utilização inadequada por parte da Casa de Saúde Santa Marcelina, esta 

deverá autorizar os devidos reparos ou consertos que se fizerem necessários; 



 

 

 

 

17.3 Caso comprovado que os danos foram causados por má qualidade dos 

serviços executados, todas as respectivas despesas correrão por conta exclusiva da 

contratada, a qual se obriga a refazê-las, incontinenti. 

 
17.4 A utilização de qualquer parte da obra pela Casa de Saúde Santa Marcelina 

não implicará na sua aceitação, nem isentará a contratada de quaisquer de suas 

responsabilidades definidas neste edital. 

 
18. CERTIFICADO DE TÉCNICA 

 

 
18.1 A empresa deverá indicar o representante devidamente credenciado, para 

apresentar-se no local da obra, para a realização de visita técnica, com o objetivo de 

cientificar-se das condições do local, no qual serão realizados os serviços, para elaboração 

de sua proposta de preço. 16.1.1 Na visita técnica será permitida a participação de 

representantes legais, procuradores ou prepostos com poderes específicos ou credenciados 

pelas empresas interessadas, permitindo-se o número máximo de 2 (dois) representantes por 

interessada. 

 
18.2 A visita poderá ser feita até o dia 09 de março de 2022, no horário das 08:00 

às 15:00 horas (horário local), devendo o interessado agendar a visita com Silvia Priscila 

Souza Lemos, na Casa de Saúde Santa Marcelina, telefones: (69) 3218-2211, Ramal: 2294 

ou e-mail: engenharia.pvh@santamarcelina.org; 

18.3 A empresa receberá comprovante de sua visita técnica a ser fornecido pela 

Casa de Saúde Santa Marcelina, devendo constar do envelope de Documentos de Habilitação 

e Proposta. 

 
18.4 Caso a empresa entenda desnecessário a visita técnica, para fins de envio de 

sua proposta, fica ciente de que, optando ou não por empreender visita às dependências do 

local onde ocorrerá a reforma, não serão aceitas alegações posteriores com o intuito de 

modificar ou frustrar a proposta apresentada, detendo a eventual contratada responsabilidade 



 

 

 

 

objetiva sobre a boa execução do objeto deste termo e o atendimento à sua finalidade 

precípua. 

 
18.5 A empresa que optar por não realizar a visita técnica deverá, obrigatoriamente, 

apresentar junto a sua documentação de habilitação uma DECLARAÇÃO de conhecimento 

prévio da área de implantação do empreendimento. 

 
18.6 Será DESCLASSIFICADA a licitante que não apresentar, na ocasião da 

habilitação, a DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PRÉVIO da área do objeto deste edital 

ou não apresentarem o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA emitido na ocasião da visita. 

 
18.7 A Licitante assume ter pleno conhecimento das condições e o grau de 

dificuldade existente, condições atuais da edificação e instalações, ter pleno conhecimento 

para formular a proposta e conhecer todos os detalhes para executar o objeto. 

 
19. DA CAUÇÃO E GARANTIA DO CONTRATO 

 
19.1 Para assinar o contrato, deverá o vencedor prestar garantia de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, sob pena de decair o direito à contratação. 

19.2 A fiança bancária deverá conter: 

19.2.1 Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do 

contrato; 

19.2.2 Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o 

pagamento que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 

cumpra suas obrigações; 

19.2.3 Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos 

previstos nos artigos 827 e 838 do Código Civil Brasileiro; 

19.2.4 Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

 
 

19.3 No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega 

da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome da Casa 



 

 

 

 

de Saúde Santa Marcelina, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do 

contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, 

independente de notificação da Contratante, sob pena de rescisão contratual. Se a 

adjudicatária optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da respectiva 

apólice deverá constar disposição expressa estipulando a responsabilidade da seguradora, 

pelo pagamento dos valores relativos a multas de quaisquer espécies, aplicadas à tomadora 

do seguro. 

 
19.4 No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá depositar o 

valor na Conta Agência 0102-3, Conta Corrente nº 450.000-8, de titularidade da Casa de 

Saúde Santa Marcelina, mantida no Banco do Brasil. 

 
19.5 A garantia prestada pelo Contratado lhe será restituída ou liberada após 

entregue o Termo de Recebimento Definitivo de que trata o subitem 17.2. 

 
19.6 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Casa de 

Saúde Santa Marcelina ou a terceiros, na forma da legislação em vigor. O Contratado é 

responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais de suas 

subcontratadas resultantes da execução do contrato, cabendo a ele a fiscalização do 

cumprimento de suas obrigações. 

 
 

20. DO SEGURO DA OBRA 

 
20.1 O Contratado deverá apresentar, juntamente com a primeira medição, contrato 

de seguro e seu comprovante de pagamento, que acoberte a Contratante e o Contratado em 

relação a: 

20.1.1 Danos a obras e materiais, 100% (cem por cento) do valor do Contrato; 

20.1.2 Danos a terceiros, pessoas e/ou bens, resultantes de ação ou omissão 

do Contratado, de 50% (cinquenta por cento) do valor do Contrato; 



 

 

 

 

20.1.3 Danos à propriedade da Contratante e/ou terceiros que estejam sob sua 

guarda, custódia ou controle, de 50% (cinquenta por cento) do valor do Contrato. 

20.1.4 Morte ou invalidez permanente, causado por acidente de trabalho, 

extensiva cobertura a qualquer pessoa autorizada a visitar ou permanecer no canteiro de 

obras, ou vitimada fora deste em razão da execução do objeto do Contrato, compreendido nos 

valores praticados no mercado, por pessoa vitimada. 

 
20.2 A cobertura do seguro deverá abranger o período correspondente ao início da 

execução do objeto do Contrato até o seu recebimento definitivo. 

 
20.3 Poderão ser introduzidas modificações nos termos do seguro, sejam com a 

aprovação da CONTRATANTE ou como resultado de mudanças gerais impostas pela 

companhia de seguros, com a qual se tenha subscrito o seguro. 

 
20.4 Ambas as partes devem atender as condições das Apólices de seguro. 

 
 

20.5 Em caso de parcelamento no pagamento do seguro, a empresa deverá 

apresentar, a cada medição subsequente, o comprovante de pagamento até sua quitação. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1 Integram o presente edital: 

a) Anexo I - Memorial Descritivo; 

b) Anexo II - Planilha Orçamentária e Complementos; 

c) Anexo III - Atestado de Vistoria; 

d) Anexo IV - Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do 

Trabalho; 

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

f) Anexo VI - Modelo de Composição de BDI; 

g) Anexo VII - Minuta de Contrato. 



 

 

 

 

21.2 Os casos omissos da presente Tomada de Preço serão solucionados pela 

Comissão Julgadora de Licitação. 

 
21.3 As informações relativas à Tomada de Preço serão prestadas nos dias de 

expediente, das 08:00 às 16:00 horas (horário local), na Administração da Casa de Saúde 

Santa Marcelina, na BR 364 KM 17 Sentido Cuiabá, Porto Velho RO, nos telefones (69) 3218- 

2211, Ramal: 2294 ou e-mail: engenharia.pvh@santamarcelina.org. Os pedidos de 

esclarecimentos relativos a esta Tomada de Preço serão recebidos até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes com as propostas e as respostas serão encaminhadas 

por escrito à empresa requerente. 

 
21.4 A publicidade dos atos pertinentes a esta Tomada de Preço será 

disponibilizada no site www.santamarcelina.org. 

 
21.5 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da Tomada de Preço, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado 

de Rondônia. 

 
Porto Velho, 14 de março de 2022. 

 
 
 
 

 

 

 

 

Ir. Lina Maria Ambiel 
Diretora da Casa de Saúde Santa Marcelina de Rondônia 

mailto:engenharia.pvh@santamarcelina.org
http://www.santamarcelina.org/


 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

1. Identificação Inicial: 

 
 

1.1. Interessado: Casa de Saúde Santa Marcelina 

1.2. CNPJ: 60.742.616/0002-40 

1.3. Endereço: RODOVIA BR 364, KM 17, sentido Cuiabá; ÁREA RURAL; N° 313; CEP: 76801974; 

Porto Velho/RO 

1.4. Nome do Responsável Técnico: Silvia Priscila Souza Lemos 

1.5. Nº do Registro Profissional no CREA: 15867D RO 

 
 

2. Dados Técnicos da Edificação: 

 

2.1. Tipologia da edificação: Serviços em Saúde 

2.2. Uso da edificação: Hospitalar (enfermaria) 

 
 

3. Características das Edificações: 

 
 

3.1. Ala Beata Maria Anna Sala (anexo ao complexo hospitalar) 

3.1.1. Área total: 317,60 m² 

3.1.2. Estrutura: Sapata Isolada de concreto armado; 

3.1.3. Pilares: concreto armado; 

3.1.4. Tesouras: estrutura em madeira; 

3.1.5. Terças: estrutura em madeira para apoio da telha; 

3.1.6. Vigas: de concreto; 

3.1.7. Paredes: Alvenaria de tijolos cerâmicos 

3.1.8. Cobertura: Telha fibrocimento; 

3.1.9. Esquadrias: Janelas de vidro temperado; Portas de madeira e metálica. 

3.1.10. Revestimentos: Reboco tipo massa única, cerâmica em meia parede. 

3.1.11. Pintura: Parede interna com pintura Látex PVA, paredes externas com pintura Acrílica. 

3.1.12. Piso: Piso cerâmico. 

3.1.13. Forro: Forro em pvc. 

3.1.14. Instalações: Instalações elétricas embutidas, obedecendo as normas NBR-5410; 

3.1.15. Instalações Hidrossanitárias: embutida em sua totalidade, obedecendo as normas NBR- 

5626 e NBR-8160. 

 

4. Área de intervenção: 



 

 

 

 
Fonte: HSM 2022 

 

Fonte: HSM 2022 



 

 

 

 
Fonte: HSM 2022 

 
 
 
 

5. Considerações Finais: 

 
Obras deverão respeitar as NBR vigentes, além de respeitar todas as NR’s 

nas etapas de construção. 

 
Porto Velho (RO), 14/03/2022. 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Silvia Priscila Souza Lemos 

Eng Civil CREA 15867/D-RO 



 

 

ANEXO I – A 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (Razão Social), interessada em participar da Tomada 

de Preço n° 006/2022, da Casa de Saúde Santa Marcelina, declaro que a proposta desta empresa está em 

conformidade com o Anexo II do referido Edital. 

 
 
 

Porto Velho, ................ de ............ de 2022 
 
 
 
 
 
 

_____ _ 

Representante Legal 

Identificação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
Objeto: CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA - ALA BEATA Referência Utilizada: SINAPI NÃO DES 

Endereço: BR - 364 - KM17 - HOSPITAL SANTA MARCELINA Mês de Referência: set/21 

Cidade: PORTO VELHO/RO Encargos sociais 115,15%(HORA) 

Data: 01/11/2021 47,56%(MÊS) 

BDI 22,88000% 

Planilha Orçamentária Sintética 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES    66.263,24 

1.1   ADMINISTRAÇÃO E TAXAS    39.140,64 

1.1.1 ABM 01 Próprio ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE MÊS 4 9.785,16 39.140,64 

1.2   PROGRAMAS DE IMPLANTAÇÃO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - NR 18    2.168,42 

1.2.1 ABM 02 Próprio PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DOS RISCOS AMBIENTAIS UN 1 2.168,42 2.168,42 

1.3   CANTEIRO DE OBRAS    24.954,18 

1.3.1 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m² 228 80,76 18.413,28 

1.3.2 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6 310,15 1.860,90 

1.3.3 ABM 03 Próprio ALUGUEL DE DOIS CONTAINERS EM CHAPA DE AÇO PARA ESCRITORIO E 
DEPOSITO (L=2,20M, C=6,20M, H=2,50M). 

MÊS 4 1.170,00 4.680,00 

2   DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO    2.689,63 

2.1   DEMOLIÇÃO EM VARANDA EXISTENTE    980,51 

2.1.1   DEMOLIÇÃO DE COBERTURA    193,23 

2.1.1.1 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 21,4 2,86 61,20 

2.1.1.2 97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 21,4 6,17 132,03 

2.1.2   DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA E MURETA    61,01 

2.1.2.1 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 0,54 48,02 25,93 

2.1.2.2 97626 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 0,068 516,02 35,08 

2.1.3   DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO NO PISO E NA PAREDE    713,28 

2.1.3.1   DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO DE PISO    382,53 

2.1.3.1.1 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 19,8 19,32 382,53 

2.1.3.2   DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO DE PAREDE    330,75 

2.1.3.2.1 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 17,12 19,32 330,75 

2.1.4   REMOÇÃO DE INSTALAÇÃO ELETRICA    12,99 

2.1.4.1 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

UN 3 1,10 3,30 

2.1.4.2 97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

UN 1 0,57 0,57 

2.1.4.3 97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M 16 0,57 9,12 

2.2   DEMOLIÇÃO DE PASSARELA EXTERNA    1.260,02 

2.2.1 ABM 04 Próprio DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL. m² 3,79 332,46 1.260,02 

2.3   REMOÇÃO DE COBERTURA (PARA EXECUÇÃO DE PLATIBANDA)    61,20 

2.3.1 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 21,4 2,86 61,20 

2.4   REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE ENTULHO    387,90 

2.4.1 ABM 05 Próprio DESTINAÇÃO E TRANSPORTE DE RESIDUOS EM CAMINHÃO 
BASCULANTE. 

m³ 7,98 48,61 387,90 

3   PREPARO DO TERRENO    6.333,34 

3.1 73859/002 SINAPI CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m² 311,9 1,48 461,61 

3.2 99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 68,7 41,00 2.816,70 

3.3 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 

m³ 74,86 40,81 3.055,03 

4   INFRAESTRUTURA    33.518,12 

4.1   MOVIMENTO DE TERRA    2.222,98 

4.1.1 96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, COM 
PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 

m³ 12,54 82,75 1.037,68 

4.1.2 96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO 
DE FÔRMA. AF_06/2017 

m³ 7,47 108,79 812,66 

4.1.3 94097 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM 

LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016 

m² 28,16 5,34 150,37 

4.1.4 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016 

m³ 7,71 28,83 222,27 



 

 

 

4.2   FORMAS    10.299,86 

4.2.1 96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 

EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m² 36,45 109,64 3.996,37 

4.2.2 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

m² 118,22 53,32 6.303,49 

4.3   ARMADURAS    12.054,60 

4.3.1 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 8,27 21,44 177,30 

4.3.2 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 241,55 20,41 4.930,03 

4.3.3 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 120,36 18,38 2.212,21 

4.3.4 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 147,64 15,57 2.298,75 

4.3.5 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 108,91 22,37 2.436,31 

4.4   CONCRETO    8.940,68 

4.4.1 96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 

m² 9,92 18,73 185,80 

4.4.2 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 12,3 526,66 6.477,91 

4.4.3 92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

m³ 12,3 185,12 2.276,97 

5   SUPERESTRUTURA    36.407,15 

5.1   FORMAS    18.749,38 

5.1.1 92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020 

m² 55,71 123,72 6.892,44 

5.1.2 92452 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 98,3 120,62 11.856,94 

5.2   ARMADURA    11.436,83 

5.2.1 92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 5,91 21,56 127,41 

5.2.2 92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 203,18 20,43 4.150,96 

5.2.3 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 93,45 18,34 1.713,87 

5.2.4 92779 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 159,91 15,46 2.472,20 

5.2.5 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 150,73 19,72 2.972,39 

5.3   CONCRETO    6.220,94 

5.3.1 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 8,74 526,66 4.603,00 

5.3.2 92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

m³ 8,74 185,12 1.617,94 

6   PAREDES E DIVISÓRIAS    33.222,30 

6.1   ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICOS    33.222,30 

6.1.1 87523 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

m² 402,89 82,46 33.222,30 

7   COBERTURA    116.230,98 

7.1   ESTRUTURA METÁLICA    39.945,96 

7.1.1 ABM 06 Próprio FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, PARA VÃOS 

MAIORES DE 16M PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METALICA, PLASTICA OU TERMOACUSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 

kg 1172,64 18,07 21.189,60 

7.1.2 92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 313,74 52,46 16.458,80 

7.1.3 100720 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 287,195 8,00 2.297,56 

7.2   ESTRUTURA CAIXA DAGUA    3.573,19 

7.2.1 ABM 07 Próprio FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PARA CAIXA D'AGUA kg 139,7 18,07 2.524,37 

7.2.2 ABM 08 Próprio PISO EM TABUA CORRIDA DE MADEIRA, SOB ESTRUTURA METALICA, 

PARA BASE DE CAIXA D'AGUA 

m³ 9,54 109,94 1.048,82 

7.3   TELHAMENTO    64.624,16 



 

 

 

7.3.1 94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 313,74 205,98 64.624,16 

7.4   FORRO    8.087,67 

7.4.1 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_05/2017_P 

m² 270,31 29,92 8.087,67 

8   PISO E PAVIMENTO    33.775,99 

8.1   REGULARIZAÇÃO    17.212,27 

8.1.1 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 

m² 272,26 18,10 4.927,90 

8.1.2 87690 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. 
AF_07/2021 

m² 272,26 45,12 12.284,37 

8.2   PAVIMENTAÇÃO EXTERNA    2.980,80 

8.2.1 94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_07/2016 

m² 30 99,36 2.980,80 

8.3   PAVIMENTAÇÃO INTERNA    12.434,11 

8.3.1 87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

m² 272,26 45,67 12.434,11 

8.4   SOLEIRAS    1.148,81 

8.4.1 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 13 88,37 1.148,81 

9   REVESTIMENTO E TRATAMENTO EM PAREDES    71.853,70 

9.1   CHAPISCO, EMBOÇO E REBOCO    32.782,19 

9.1.1 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

m² 805,77 3,85 3.102,21 

9.1.2 87527 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 

COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

m² 320,29 35,68 11.427,94 

9.1.3 87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

m² 495,71 36,82 18.252,04 

9.2   IMPERMEABILIZAÇÃO    19.859,90 

9.2.1 98561 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. AF_06/2018 

m² 495,71 37,96 18.817,15 

9.2.2 98560 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 

COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. AF_06/2018 

m² 23,78 43,85 1.042,75 

9.3   REVESTIMENTO CERAMICO    19.211,61 

9.3.1 87269 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

m² 316,45 55,95 17.705,37 

9.3.2 73908/002 SINAPI CANTONEIRA DE ALUMINIO 1"X1, PARA PROTECAO DE QUINA DE PAREDE M 36 41,84 1.506,24 

10   ESQUADRIAS E PORTAS    33.222,92 

10.1   VERGAS E CONTRAVERGAS    2.845,57 

10.1.1 93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 6,02 39,51 237,85 

10.1.2 93183 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 16,8 51,56 866,20 

10.1.3 93194 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

M 6,02 38,92 234,29 

10.1.4 93195 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

M 16,8 46,25 777,00 

10.1.5 93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 8,96 29,01 259,92 

10.1.6 93185 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 9,24 50,90 470,31 

10.2   JANELAS    3.924,78 

10.2.1 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 1,2 551,05 661,26 

10.2.2 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

m² 9,31 350,54 3.263,52 

10.3   PORTAS    26.452,57 

10.3.1 91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 13,44 1.259,57 16.928,62 

10.3.2 100702 SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 
AF_12/2019 

m² 8,4 772,75 6.491,10 

10.3.3 102185 SINAPI PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 

FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 
AF_01/2021 

UN 1 3.032,85 3.032,85 

11   PINTURA    19.402,08 



 

 

 

11.1   PAREDES    19.402,08 

11.1.1 88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

m² 495,71 2,46 1.219,44 

11.1.2 96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 

m² 495,71 22,41 11.108,86 

11.1.3 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 495,71 14,27 7.073,78 

12   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS    31.378,69 

12.1   ESCAVAÇÃO E REATERRO DE VALA PARA TUBOS SANITARIOS    630,59 

12.1.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF_02/2021 

m³ 6,31 73,30 462,52 

12.1.2 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016 

m³ 5,83 28,83 168,07 

12.2   RASGO E FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA    1.319,45 

12.2.1 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 59,65 10,82 645,41 

12.2.2 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 59,65 11,30 674,04 

12.3   TUBOS    4.977,91 

12.3.1 89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 62,59 8,69 543,90 

12.3.2 89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 33,4 26,77 894,11 

12.3.3 89448 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 25,85 15,06 389,30 

12.3.4 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 1,12 17,32 19,39 

12.3.5 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 25,08 16,29 408,55 

12.3.6 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 34,03 24,25 825,22 

12.3.7 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 40,2 47,20 1.897,44 

12.4   CONEXÕES    1.518,54 

12.4.1 72600 SINAPI JOELHO REDUCAO PVC ROSQUEAVEL 90º AGUA FRIA 3/4X1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4 12,29 49,16 

12.4.2 90375 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2015 

UN 5 7,95 39,75 

12.4.3 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 17 7,47 126,99 

12.4.4 89413 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2 7,70 15,40 

12.4.5 89497 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 1 10,62 10,62 

12.4.6 72602 SINAPI JOELHO REDUCAO PVC SOLDAVEL 90º AGUA FRIA 32X25MM - 
FORNECIMENTO E 

UN 9 12,98 116,82 

12.4.7 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 12 10,46 125,52 

12.4.8 89398 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 1 15,59 15,59 

12.4.9 89624 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 4 17,90 71,60 

12.4.10 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 5 14,63 73,15 

12.4.11 90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 13 13,39 174,07 

12.4.12 89396 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 1 18,76 18,76 

12.4.13 89728 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 11 8,92 98,12 

12.4.14 89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 10 6,17 61,70 

12.4.15 89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 6 10,07 60,42 

12.4.16 89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 3 21,16 63,48 

12.4.17 89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 4 21,20 84,80 



 

 

 

12.4.18 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 11 8,37 92,07 

12.4.19 89827 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

UN 4 14,73 58,92 

12.4.20 89827 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

UN 1 14,73 14,73 

12.4.21 89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

UN 11 6,13 67,43 

12.4.22 89825 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

UN 6 13,24 79,44 

12.5   REGISTRO E ADAPTADORES    1.252,42 

12.5.1 94794 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2, COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 2 111,76 223,52 

12.5.2 89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 

UN 10 56,18 561,80 

12.5.3 94783 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 

MM X 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 1 17,36 17,36 

12.5.4 94705 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 

MM X 1 1/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 3 28,14 84,42 

12.5.5 89538 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 20 3,37 67,40 

12.5.6 89596 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2,  INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 4 9,96 39,84 

12.5.7 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 

UN 4 53,58 214,32 

12.5.8 94795 SINAPI TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 1/2 , FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016 

UN 2 21,88 43,76 

12.6   APARELHOS SANITARIOS, LOUÇAS E METAIS    4.980,13 

12.6.1 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4 84,73 338,92 

12.6.2 86927 SINAPI TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA 

DE METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 2 311,37 622,74 

12.6.3 86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 9 283,39 2.550,51 

12.6.4 86932 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 

40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4 366,99 1.467,96 

12.7   RALOS E CAIXAS    2.710,43 

12.7.1 89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 4 9,06 36,24 

12.7.2 89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 9 25,29 227,61 

12.7.3 97902 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 4 566,39 2.265,56 

12.7.4 97900 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 1 181,02 181,02 

12.8   CAIXA DAGUA    1.761,34 

12.8.1 88503 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN 2 880,67 1.761,34 

12.9   ACESSIBILIDADE    12.227,88 

12.9.1 ABM 09 Próprio PROTEÇÃO PARA SIFAO, EM CHAPA INOX - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 4 348,76 1.395,04 

12.9.2 ABM 10 Próprio BARRA DE APOIO HORIZONTAL, EM ACO INOX, PARA LAVATORIO, FIXADA 

NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 4 258,93 1.035,72 

12.9.3 ABM 11 Próprio BARRA DE APOIO RETA VERTICAL, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 

40CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 4 164,04 656,16 

12.9.4 100866 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4 224,68 898,72 

12.9.5 100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 12 240,78 2.889,36 



 

 

 

12.9.6 100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8 251,50 2.012,00 

12.9.7 ABM 12 Próprio BARRA DE APOIO PARA PORTA, 45 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4 167,25 669,00 

12.9.8 ABM 13 Próprio REVESTIMENTO RESISTENTE A IMPACTO PARA PORTA, DUAS FACES, 

ALTURA DE 40CM E LARGURA DE 90CM. - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 4 641,82 2.567,28 

12.9.9 ABM 14 Próprio PLACA PARA PORTA WC C/ DESENHO UNIVERSAL ACESSIBILIDADE- 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO 

UN 4 26,15 104,60 

13   DRENAGEM    7.221,04 

13.1   TUBOS    584,40 

13.1.1 89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_12/2014 

M 15,95 36,64 584,40 

13.2   CONEXÕES    711,76 

13.2.1 89584 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

UN 12 34,73 416,76 

13.2.3 89669 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

UN 12 19,57 234,84 

13.2.4 89692 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

UN 1 60,16 60,16 

13.3   CALHAS E RUFOS    5.924,88 

13.3.1 94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 37,8 107,69 4.070,68 

13.3.2 100327 SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 26,5 69,97 1.854,20 

14   INSTALAÇÕES ELETRICAS, REDE LOGICA E TELEFONICA    94.040,81 

14.1   RASGO E FECHAMENTO DE RASGO EM ALVENARIA    5.414,85 

14.1.1 90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 315 5,89 1.855,35 

14.1.2 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 315 11,30 3.559,50 

14.2   ESCAVAÇÃO E REATERRO DE VALA PARA ELETRODUTO ENTERRADO    976,80 

14.2.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF_02/2021 

m³ 10,51 73,30 770,38 

14.2.2 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016 

m³ 7,16 28,83 206,42 

14.3   ELETRODUTOS E ELETROCALHAS    9.637,86 

14.3.1 91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 335,4 9,42 3.159,46 

14.3.2 91857 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 159,88 13,29 2.124,80 

14.3.3 91860 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 42,8 11,16 477,64 

14.3.4 97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 ½) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

M 23,1 6,48 149,68 

14.3.5 97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

M 20,74 10,00 207,40 

14.3.6 ABM 15 Próprio ELETRODUTO FLEXIVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M 21,58 68,94 1.487,72 

14.3.7 ABM 16 Próprio ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 50X50MM CHAPA 22 SEM TAMPA m 8,4 50,59 424,95 

14.3.8 ABM 17 Próprio ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 75X50MM CHAPA 22 SEM TAMPA m 3,75 40,46 151,72 

14.3.9 ABM 18 Próprio ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 100X50MM CHAPA 22 SEM TAMPA m 32,7 44,48 1.454,49 

14.4   FIOS E CABOS    20.938,63 

14.4.1 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 2014,92 4,15 8.361,91 

14.4.2 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 413,88 6,83 2.826,80 

14.4.3 91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 454,87 9,39 4.271,22 

14.4.4 92986 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 20 39,69 793,80 

14.4.5 92990 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 30 76,65 2.299,50 

14.4.6 98295 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

M 1242,4 1,92 2.385,40 

14.5   TOMADAS, INTERRUPTORES E OUTROS    9.107,37 

14.5.1 91997 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 51 30,90 1.575,90 

14.5.2 92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 7 51,69 361,83 



 

 

 

14.5.3 92013 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 20 72,48 1.449,60 

14.5.4 91949 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" ALTO (2,00 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

UN 13 13,77 179,01 

14.5.5 91981 SINAPI INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017 

UN 2 42,35 84,70 

14.5.6 91969 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 8 69,27 554,16 

14.5.7 91961 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 6 49,55 297,30 

14.5.8 91955 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 4 29,83 119,32 

14.5.9 91979 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017 

UN 4 43,57 174,28 

14.5.10 ABM 19 Próprio INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (2 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1 79,64 79,64 

14.5.11 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 9 24,14 217,26 

14.5.12 98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 8 45,15 361,20 

14.5.13 91985 SINAPI INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2017 

UN 20 23,01 460,20 

14.5.14 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 162 13,79 2.233,98 

14.5.15 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 31 10,77 333,87 

14.5.16 ABM 20 Próprio CAIXA DE PASSAGEM E TAMPA PRÉ-MOLDADAS EM CONCRETO, SEM 
FUNDO, 60X60CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 231,28 231,28 

14.5.17 ABM 46 Próprio CAIXA DE PASSAGEM E TAMPA PRÉ-MOLDADAS EM CONCRETO, SEM 
FUNDO, 40X40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 155,55 155,55 

14.5.18 ABM 21 Próprio CAIXA DE PASSAGEM NO TETO, PVC, 150X150MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 3 79,43 238,29 

14.6   DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO    3.577,64 

14.6.1 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3 10,30 30,90 

14.6.2 93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 4 49,44 197,76 

14.6.3 ABM 22 Próprio DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 15A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN 2 10,85 21,70 

14.6.4 ABM 23 Próprio DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 15A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN 5 50,50 252,50 

14.6.5 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 4 11,97 47,88 

14.6.6 93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2 11,97 23,94 

14.6.7 93664 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 4 55,46 221,84 

14.6.8 ABM 24 Próprio DISPOSITIVO DIFERENCIAL DR , BIPOLAR 32A - FORNECIMENTOP E 
INSTALAÇÃO 

UN 4 146,02 584,08 

14.6.9 ABM 25 Próprio DISPOSITIVO DIFERENCIAL DR, TETRAPOLAR 150A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 1 927,17 927,17 

14.6.10 ABM 26 Próprio DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, CORRENTE 45 KA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UN 4 142,18 568,72 

14.6.11 74130/006 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

125 A 150A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2 312,97 625,94 

14.6.12 ABM 27 Próprio FUSIVEL 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 3 25,07 75,21 

14.7   QUADROS    4.953,96 

14.7.1 ABM 28 Próprio QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 

METALICA, PARA 60 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS, COM 

BARRAMENTO , FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1 1.382,18 1.382,18 

14.7.2 ABM 29 Próprio ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA COM POSTE DE CONCRETO, 

INCLUSIVE CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E QUADRO PARA 

MEDIDOR 

UN 1 3.571,78 3.571,78 

14.8   LUMINARIAS E ACESSORIOS    1.282,16 

14.8.1 ABM 30 Próprio LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, PARA 1 

LÂMPADA, INCLUSO LAMPADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 31 41,36 1.282,16 

14.9   REDE LOGICA (RACK)    8.604,11 

14.9.1 ABM 31 Próprio RACK ABERTO DE ATE 16U - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1 2.112,91 2.112,91 

14.9.2 ABM 32 Próprio PATCH PANEL 24 PORTAS (CAT 5) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1 637,54 637,54 

14.9.3 ABM 33 Próprio SWITCH 24 PORTAS - GERENCIAVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1 3.087,81 3.087,81 

14.9.4 ABM 34 Próprio ORGANIZADOR PARA CABOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1 114,70 114,70 

14.9.5 ABM 35 Próprio ROTEADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 1 862,29 862,29 

14.9.6 ABM 36 Próprio HUB C/ GER, 24 PORTAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1 1.788,86 1.788,86 

14.10   DIVERSOS    4.556,17 

14.10.1 ABM 37 Próprio CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1 1.162,13 1.162,13 

14.10.2 ABM 38 Próprio EXAUSTOR AXIAL INDUSTRIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2 1.697,02 3.394,04 



 

 

 

14.11   SPDA    24.991,26 

14.11.1 72253 SINAPI CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 275 42,53 11.695,75 

14.11.2 72254 SINAPI CABO DE COBRE NU 50MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 150 60,00 9.000,00 

14.11.3 ABM 39 Próprio CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 

INTERNO = 0,3 M, TAMPA DE FERRO FUNDIDO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

UN 8 58,24 465,92 

14.11.4 ABM 40 Próprio SUPORTE GUIA SIMPLES 200MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 32 13,00 416,00 

14.11.5 ABM 41 Próprio SUPORTE GUIA REFORÇADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 20 18,01 360,20 

14.11.6 ABM 42 Próprio CAIXA DE EQUIPOTENCIALIZAÇÃO 200X200MM EM AÇO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UN 1 453,22 453,22 

14.11.7 91873 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 1 17,93 17,93 

14.11.8 91179 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 

TIPO D 1/2" , FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015 

M 1 6,09 6,09 

14.11.9 ABM 47 Próprio CAIXA DE INSPEÇÃO SUSPENSA DE PVC - TEL 541 PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 9 77,89 701,01 

14.11.10 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN 13 66,16 860,08 

14.11.11 ABM 43 Próprio SOLDA EXOTERMICA PARA FIXAÇÃO COM HASTE. UN 13 36,62 476,06 

14.11.12 ABM 44 Próprio CONECTORES DIVERSOS PARA SISTEMA DE ATERRAMENTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 20 10,89 217,80 

14.11.13 ABM 45 Próprio TERMINAL AEREO EM LATÃO 600MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 20 16,06 321,20 

15   SERVIÇOS DIVERSOS    888,91 

15.1 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 311,9 2,85 888,91 

 
Total sem BDI  R$ 586.448,90 

Total do BDI  R$ 134.179,51 

Total Geral  R$ 720.628,41 



ANEXO III 

 

 

 

 

ATESTADO DE VISTORIA 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 006/2022/CSSM 
 

 
PROCESSO CSSM nº 006/2022/CSSM 

 
 
 
 

 
Atestamos que a empresa (nome da empresa), vistoriou os locais onde serão executadas as obras para 

CONSTRUÇÃO DA ALA BEATA MARIA ANNA SALA DA CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, de acordo 

com as especificações do Edital e seus anexos, tomando conhecimento da natureza e vulto dos serviços, 

bem como de todas as condições locais que direta e indiretamente se relacionam com a execução dos 

trabalhos. 

 
 
 

Porto Velho, ____ , de __ de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____   _____   

Representante da CSSM: Representante da licitante: 

 
Matrícula: 

 
R.G. 



ANEXO IV 

 

 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (razão social), interessada em participar da Tomada 

de Preço nº 006/2022, da Casa de Saúde Santa Marcelina, declaro, sob as penas da lei, que a (nome da 

pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
 
 

Porto Velho, ................ de ............ de 2022 
 
 
 
 

_____ _ 
Representante Legal 

(nome, cargo e assinatura) 



ANEXO V 

 

 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
 

 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro, sob as penas da 
lei, que inexistem impedimentos para participar da presente licitação e em contratar com a Administração 
Pública. Declaro ainda, estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que tornem 
incompatíveis as condições de habilitação e qualificação exigidas em Lei. 

 
 
 

Porto Velho, ................ de ............ de 2022 
 
 
 

_____ _ 
Representante Legal 

(nome, cargo e assinatura) 



 

 

 
 
 

COMPOSIÇÃO DO BDI (BÔNUS DE DESPESAS INDIRETAS) 

 

Objeto: CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA - ALA BEATA Referência Utilizada: SINAPI NÃO DES 

Endereço: BR - 364 - KM17 - HOSPITAL SANTA MARCELINA Mês de Referência: set/21 

Cidade: PORTO VELHO/RO Encargos sociais 115,15%(HORA) 

Data: 01/11/2021 47,56%(MÊS) 

 

 
1 AC - Administração Central 4,00% 

2 S - Seguro e G - Garantia (*) 0,80% 

3 R - Risco 1,27% 

4 DF - Despesas Financeiras 1,23% 

5 L - Lucro 7,40% 

6 I - Imposto Sobre o Faturamento 6,15% 

6.1 COFINS 3,00% 
6.2 PIS 0,65% 

6.3 ISS* 2,50% 

 

 
*TOTAL DO BDI (%) 22,88% 

 
Onde: 

AC: Taxa de Rateio de Administração Central 

DF: Taxa das Despesas Financeiras 

S: Taxa de Seguro e G: Garantia do Empreendimento 

R: Taxa de Risco 

I: Taxa de Incidência de Imposto (PIS, COFINS e ISS) 

L: Taxa de Lucro 

*Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622/2013 - 

TCU - Plenário 
 

BDI = (1 + AC + S + G + R) x (1 + DF) x (1 + L) - 1 
(1 - I) 

 

BDI - Conforme Acordão TCU 2622/2013. 
Lei Municipal - ISS - Imposto Sobre Serviço - 5% 
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ANEXO VII 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, entidade filantrópica com sede na BR 364 KM 17 

Sentido Cuiabá - Caixa Postal 313 - Porto Velho - Rondônia - CEP: 76.801-974 inscrita no CNPJ/MF sob nº 

60.742.616/0002-40, neste ato representada por sua Diretora Ir. Lina Maria Ambiel, brasileira, solteira, 

assistente social, portadora do R.G. nº 6.894.368-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 664.157.728-72, 

residente e domiciliada BR 364 KM 17 Sentido Cuiabá - Caixa Postal 313 - Porto Velho - Rondônia - CEP: 

76.801-974. 
 

CONTRATADO:   .............................,   estabelecida   a ...............................   Cidade   de ....................... , 

CEP........................., representado por seu .............................. , portador da Cédula de Identidade - RG nº 

...................... e inscrito no CPF/MF sob nº ......................... e inscrito no CNPJ/MF sob o nº ....................... , 

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, mediante condições e cláusulas a seguir especificadas: 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO DO CONTRATO 
 

O objetivo do presente contrato é realizar as obras de que trata o TERMO DE FOMENTO N° 155/PGE- 

2019. Celebrado entre a SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU e a CASA DE SAÚDE SANTA 

MARCELINA, que tem por finalidade a transferência de recursos financeiros para CONSTRUÇÃO DA ALA 

BEATA MARIA ANNA SALA DA CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em obra para a 

CONSTRUÇÃO DA ALA BEATA MARIA ANNA SALA, da Casa de Saúde Santa Marcelina de Porto Velho, 

conforme Edital e demais documentos constantes no Processo CSSM nº 006/2022. 
 

§ 1º - As obras serão executadas na área da Casa de Saúde Santa Marcelina - BR 364 KM 17 Sentido Cuiabá 

CEP: 76.801-974 - Porto Velho – Rondônia. 
 

§ 2º - O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade 

requerida. 
 

§ 3º - O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço global. 
 

§ 4º - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
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Para melhor caracterização das obras e serviços, bem como para definir procedimentos e normas 

decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este instrumento contratual, como se nele 

estivessem transcritos, exceto no que de forma diferente estabelecer este Contrato, os seguintes 

documentos constantes do Processo CSSM nº 006/2022: 
 

a) Edital de Tomada de Preço Nº 006/2022/CSSM; 
b) Memorial Descritivo; 
c) Proposta do CONTRATADO. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

 

DAS OBRIGAÇÕES E DA RESPONSABILIDADE 
 

Em cumprimento as suas obrigações contratuais, cabe ao CONTRATADO responsabilizar-se integral e 

diretamente pela execução da obra e serviços contratados e mencionados em quaisquer documentos que 

integram o presente Contrato. 
 

§ 1º - QUANTO AOS RECURSOS HUMANOS 

Cabe ao CONTRATADO: 

1. fornecer à CONTRATANTE relação nominal dos empregados designados para a execução das obras e 

serviços, em que conste o número de registro de empregado, número e série da CTPS – Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, atualizando as informações quando da substituição, admissão e 

demissão do empregado; 
 

2. realizar os serviços com a real e efetiva participação dos profissionais técnicos responsáveis, 

constantes da relação apresentada na licitação; 
 

3. apresentar e manter seus empregados uniformizados e munidos de Carteira de Identidade Funcional 

ou Crachá contendo nome e cargo, devendo os mesmos usarem, também, equipamentos de proteção 

individual (EPI), tais como: botas, luvas, cintos de segurança ou qualquer outro, quando necessário 

ao cumprimento de sua função; 
 

4. fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se 

também pelas prescrições e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 

da execução do contrato; 
 

5. responsabilizar-se pela disciplina e higiene que seu pessoal deverá ter durante as suas horas de 

trabalho e comprometer-se que o mesmo manterá o devido respeito e cortesia, seja no 

relacionamento entre seus companheiros ou com os colaboradores e usuários da CONTRATANTE; 

6. designar preposto, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, ato contínuo do recebimento da 

Autorização de Serviços, mantendo-o à disposição da CONTRATANTE, para representar o 

CONTRATADO na execução do Contrato, com poderes para resolução de possíveis ocorrências; 
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7. manter na CONTRATANTE durante os trabalhos, profissionais capazes de tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos neste Contrato; 
 

8. responsabilizar-se, por eventuais paralisações, por parte dos seus empregados, sem repasse de 

qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja interrupção das obras; 
 

9. responsabilizar-se por furtos e quaisquer outros prejuízos causados por seus empregados à 

CONTRATANTE, seus colaboradores, bem como a terceiros, em função deste Contrato; 
 

10. responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus funcionários, das normas regulamentares e 

disciplinares da CONTRATANTE; 
 

11. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio de seus prepostos; 
 

12. preservar e manter a CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, queixas e representações 

de qualquer natureza, referentes a serviços, responsabilizando-se expressamente pelos encargos 

trabalhistas e previdenciários; 
 

13. comunicar à CONTRATANTE, toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer 

profissional da equipe técnica que esteja prestando serviços à CONTRATANTE; 
 

13.1. em caso de necessidade de substituição de um membro de sua equipe técnica, esta somente 

poderá ocorrer por profissional de currículo equivalente ou superior ao substituído; 

14. substituir qualquer profissional de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada 

inconveniente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 
 

§ 2º - QUANTO AOS SERVIÇOS 

Cabe ao CONTRATADO: 

1. estar ciente e transmitir aos profissionais envolvidos na execução deste Contrato, que as atividades 

exercidas pela CONTRATANTE são caracterizadas como “essenciais e de interesse público”. 
 

1.1. a expressão “essenciais e de interesse público” traduz-se na obrigatoriedade da CONTRATANTE 

manter o funcionamento dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades 

inadiáveis da comunidade, sob pena de colocar em perigo iminente a sobrevivência, a segurança 

e a saúde da população; 
 

1.2 as obras para reforma e adequação dos espaços físicos serão executadas em etapas e sem a 

interrupção dos atendimentos Oftalmológico-hospitalares. 
 

2. prestar os serviços dentro dos parâmetros técnicos e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os 

materiais e equipamentos em quantidades e tecnologia adequadas, com a observância das 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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3. cumprir as posturas do Município e as disposições legais e estaduais e federais que interfiram na 

execução das obras; 
 

4. implantar de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente das obras, de 

maneira que a operacionalização dos serviços não interfira na ordem dos locais atendidos; 
 

5. executar os serviços de forma a não interromper o bom andamento da rotina de funcionamento da 

CONTRATANTE; 
 

6. dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na 

execução das obras e serviços; 
 

7. prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus 

serviços; 
 

8. aceitar, observados os limites legais, os acréscimos ou reduções das áreas e execução das obras e 

serviços, mediante comunicação escrita da CONTRATANTE, com antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

9. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à sua expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 
 

10. reforçar ou substituir  os seus recursos de equipamentos ou pessoal, se for  constatado a  sua 

inadequação para realizar da obra; 

11. cumprir rigorosamente os cronogramas e planilhas apresentados com sua proposta no momento da 

licitação; 
 

12. deixar o local da obra, ultimados os serviços, inteiramente limpo e desimpedido, de coisas e pessoas, 

às suas expensas e sob sua exclusiva responsabilidade, inclusive quanto ao transporte para fora das 

dependências da CONTRATANTE de restos ou sobras de materiais; 
 

13. responder pela solidez e segurança da obra e serviços executados, pela perfeita execução do contrato 

e perfeito funcionamento de seus elementos pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do termo 

de Recebimento Definitivo do objeto deste contrato 

§ 3º - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES GERAIS 
 

Em cumprimento às obrigações cabe ao CONTRATADO, além das obrigações constantes no 

presente contrato, nos documentos complementares mencionados no caput da presente cláusula e 

daquelas estabelecidas em lei: 
 

1. responsabilizar-se integralmente pela obra contratada, nos termos da legislação vigente; 
 

2. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação; 
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3. adotar as medidas de segurança, necessárias à preservação dos bens da CONTRATANTE e de terceiros, 

correndo por sua conta e risco as perdas e danos que vierem a ser causados pelo pessoal sob sua 

responsabilidade; 
 

4. manter livre o acesso aos equipamentos contra incêndio e aos registros, nos locais dos serviços, a fim 

de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio; 
 

5. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
 

6. enviar à CONTRATANTE, dentro de 24 (vinte e quatro) horas de sua lavratura, quaisquer autos de 

infração, em que a CONTRATANTE conste como infrator, juntamente com um relato dos motivos que 

determinaram a autuação; 
 

7. apresentar à CONTRATANTE, quando exigido, comprovantes de pagamento de salários, quitação de 

suas obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham estado 

a serviço da CONTRATANTE, por força deste contrato; 

8. observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de segurança e medicina 

do trabalho aos trabalhadores atuantes na execução do presente contrato, responsabilizando-se 

integralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria; 
 

9. identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com 

similares de propriedade da CONTRATANTE; 
 

10. cumprir o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) da contratante com 

segregação, armazenamento correto temporário, coleta e destinação correta com empresa licenciada 

na Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA) de Porto Velho/RO e cadastrada no Sistema 

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR), conforme a condicionante 5 da 

Licença Ambiental de Instalação (LAI) deste objeto; 
 

11. participar da reunião de partida antes da Ordem de serviços para apresentação do cumprimento das 

normativas vigentes e dos responsáveis das áreas de obras, manutenção, segurança e meio ambiente. 

E definir sobre as condições ambientais e de construção deste objeto com relação ao canteiro de obras 

(água, banheiro, área e destinação de resíduos gerados nesta obra) e ações dentro da área da 

contratante) 

 
 

CLÁUSULA QUINTA 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Para a execução da obra objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE obriga-se a: 
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1. expedir Termo de Autorização de Início da Obra, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da 

data do início da execução da mesma; 
 

13.1.1 O início da obra só se dará mediante autorização da Caixa Econômica Federal, 

mediante repasse do Ministério, conforme TERMO DE FOMENTO N° 155/PGE-2019. 
 

2. facilitar por todos os meios o exercício das funções do CONTRATADO, dando-lhe acesso a suas 

instalações, promovendo o bom atendimento entre seus funcionários e os empregados do 

CONTRATADO e cumprindo suas obrigações estabelecidas neste Contrato; 
 

3. assegurar o livre acesso dos empregados do CONTRATADO a todos os locais onde se fizerem 

necessários seus serviços; 
 

4. prestar aos empregados do CONTRATADO informações e esclarecimentos que eventualmente venham 

a ser solicitados e que digam respeito à natureza da obra; 
 

5. exercer fiscalização da obra por técnicos especialmente designados; 
 

6. encaminhar a liberação de pagamento das faturas aprovadas; 
 

7. efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
 
 
 

CLÁUSULA SEXTA 
 

DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
 

1. Para efeito de pagamento, o CONTRATADO encaminhará à CONTRATANTE, após cada período mensal 

de execução da obra, os seguintes documentos: 
 

a) relatórios escrito e fotográfico (modelo da CONTRATANTE); 
 

b) cronograma refletindo o andamento da obra. 
 

2. A CONTRATANTE solicitará ao CONTRATADO, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 

correspondente retificação objetivando a emissão da fatura; 
 

3. Serão considerados somente os serviços efetivamente executados da seguinte forma: 
 

a) a primeira aferição no último dia útil do mês de início dos serviços; 
 

b) as subsequentes, a cada período de 01 (um) mês, sempre no último dia útil de cada mês; 
 

c) será descontado do valor da medição o equivalente à proporção da indisponibilidade dos serviços 

contratados e por motivos imputáveis ao CONTRATADO, sem prejuízo das sanções estabelecidas em 

cláusula deste instrumento. 
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4. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a medição 

mensal, comunicando ao CONTRATADO o valor aprovado, e autorizando a emissão da correspondente 

fatura/nota fiscal, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores 

aprovados. A medição mensal também será analisada pela Caixa Econômica Federal que, uma vez  

aprovada, liberará o recurso para que a CONTRATANTE efetue o pagamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

1. Este Contrato irá vigorar, após a sua assinatura, por 04 (cinco) meses para a execução da obra e 07 

(sete) meses para o prazo de vigência, contados da data de emissão do Termo de Autorização de Início da 

Obra pela fiscalização da CONTRATANTE, com encerramento após o recebimento definitivo da obra. 
 

1.1 A Ordem de Início da obra só poderá ser emitida após autorização da Caixa Econômica Federal, 

de acordo com o estipulado no TERMO DE FOMENTO N° 155/PGE-2019 

§ 1º A obra será recebida definitivamente, pela Fiscalização da CONTRATANTE, mediante Termo 

Circunstanciado (Termo de Recebimento Definitivo) assinado pelas partes, após vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, transcorridos até 90 (noventa) dias após o Recebimento 

Provisório, observado o disposto nos artigos 69, 75 e 76 da Lei 8.666/93. 
 

§ 2º Considerando que as obras serão realizadas em etapas estabelecidas e sem a interrupção da 

prestação de atendimento aos pacientes, concluída cada etapa da obra a CONTRATANTE tomará posse 

das áreas concluídas, mesmo antes de emitir o Termo de Recebimento Provisório. 

 

§ 3º A utilização de qualquer parte da obra pela CONTRATANTE não implicará na sua aceitação, nem 

isentará a CONTRATADA de quaisquer de suas responsabilidades definidas neste edital. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA 

DOS PREÇOS 

O CONTRATADO obriga-se a executar as obras, objeto deste Contrato, pelo valor de R$ ( ............................ ) 

( ...................... ), constante da Proposta, no qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 

como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 
 

§ ÚNICO 
 

A despesa correrá por conta do TERMO DE FOMENTO N° 155/PGE-2019, celebram o Estado de Rondônia, 

de um lado através da SECRETARIA DA SAÚDE – SESAU E DE OUTRO A CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA 

e os pagamentos das parcelas serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas pela 

SESAU. 
 

CLÁUSULA NONA 
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DOS PAGAMENTOS 
 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente em conformidade com as medições realizadas de acordo 

com os procedimentos discriminados na Cláusula Sexta, mediante a apresentação dos originais da Nota 

Fiscal/fatura, observadas as condições estabelecidas a seguir. 

§1º- O pagamento é condicionado a apresentação dos seguintes documentos: 
 
 

a) Cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários INSS e FGTS resultantes 
do contrato, devidamente quitadas, relativas ao mês de execução; 

 

b) Cópia de folha de pagamento envolvendo o(s) empregado(s) que preste(m) serviços em decorrência 
do contrato a ser celebrado; 

 

c) Atestado de Medição de que trata o item 04 da cláusula 6ª; 
 

d) Prova de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com a apresentação do 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, com prazo de 
validade em vigor; 

 

e) Certidão comprovando sua regularidade relativa a Seguridade Social, emitida pelo INSS, com prazo 
de validade em vigor. 

 

f) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), Laudo Técnico de Condições Ambientais do 
Trabalho (LTCAT), Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 
(PCMAT) e Programa de Controle Oftalmológico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

 

g) A liberação do primeiro pagamento estará condicionada à entrega pela licitante vencedora da ART – 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução dos serviços, onde deverá haver referência 
expressa ao número do processo da CONTRATANTE, o presente contrato e o seu objeto com os seus 
campos integralmente preenchidos. 

 

h) Já a liberação do último pagamento estará condicionada à conclusão total do objeto da licitação, 
inclusive quanto à eliminação das pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório e 
também da entrega das faturas/notas fiscais, dos termos de garantia acompanhados da declaração 
de transferência de titularidade para a contratante, do Relatório Final de Obras (RFO – modelo da 
CONTRATATE) e manuais de instrução de todos os aparelhos e equipamentos instalados na obra (ex: 
transformadores, extintores, bebedouros, etc). 

 

i) Os pagamentos estarão condicionados à inexistência de registros em nome do Contratado no CADIN 
FEDERAL. 

 

j) Os pagamentos estarão condicionados apresentação dos MTR (Manifestos de Transporte de 
Resíduos) e cumprimento das condutas definidas na reunião de partida. 

 
 

§2º- O pagamento realizado pela CONTRATANTE não isentará a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais e nem implicará na aceitação provisória ou definitiva dos serviços. 
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§3º- A CONTRATADA deverá elaborar folhas de pagamento especificas para a obra / serviço contratado, 
bem como informar mensalmente em SEFIP / GFIP (Sistema Empresa / Guias de recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social) as remunerações de todos os empregados envolvidos na execução da 
obra / serviço, apresentando mensalmente cópia à CONTRATANTE. 

 
§4º- A CONTRATADA deverá emitir, e manter em arquivo, o relatório demonstrativo das retenções, 

emitido pelo SEFIP / GFIP (Sistema Empresa / Guias de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 

Social). 
 

§5º- Quando da emissão das notas fiscais/faturas, a CONTRATADA deverá destacar no corpo dos 

documentos o valor referente às retenções de tributos incidentes sobre a execução do objeto do presente 

contrato, em conformidade com a legislação vigente, a serem recolhidos em seu nome pela 

CONTRATANTE, podendo a CONTRATANTE determinar ou efetuar as respectivas correções se verificar 

incorreções nos valores apontados pela CONTRATADA. 
 

§6º- Caso haja subcontratações, todos os procedimentos acima deverão ser observados e cumpridos pela 

empresa subcontratada. 
 

§7º Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome do 

CONTRATADO, conta nº ..................., Agência nº ..................., sendo que a data de exigibilidade do 

referido pagamento será estabelecida, observadas as seguintes condições: 
 

a) em 30 (trinta) dias, contados da emissão da fatura/nota fiscal desde que acompanhada dos 

documentos referidos na presente cláusula, e seja apresentada à CONTRATANTE no prazo de até 

03 (três) dias úteis contados do recebimento da comunicação de que trata o item 4 da Cláusula 

Sexta; 
 

b) a não observância do prazo previsto para apresentação da fatura/nota fiscal ou a sua apresentação 

com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 

corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 
 

§8º Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária de acordo com a 

variação do IPC-FIPE, bem como juros moratórios, estes à razão de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao 

mês, calculados pro rata tempore em relação ao atraso verificado. 

§ 9º Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento no caso de inadimplência da CONTRATADA no 

cumprimento das obrigações e na execução do presente ajuste. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 

DO REAJUSTE DE PREÇO 

 
1.1 Será admitida o reajuste dos preços do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo 

de 01 (um) ano. 
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1.2 O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data da 

do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do(s) acordo(s) 

ou convenção(ões) coletiva(s) de trabalho ou sentença(s) normativa vigente à época da 

apresentação da proposta. 

1.2.1 Os preços dos materiais serão reajustados de acordo com a variação do INCC em vigor, ou em 

caso de sua eventual extinção será adotado aquele oficialmente aplicado para o setor e que 

resulte em maior viabilidade econômica para a Administração. 

1.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 01 (um) ano será contado a partir da data 

de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida. 
 

1.4 Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá- 

la, ocorrerá a preclusão do direito. 
 

1.5 Os reajustes serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de composição de custos 

e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou sentença normativa da categoria 

que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação 

da alteração dos preços de mercado de cada um dos itens da planilha a serem alterados. 

1.6 A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se: 
 

1.6.1 As particularidades do contrato em vigência; 
 

1.6.2 O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 
 

1.6.3 A nova planilha com a variação dos custos apresentada; e a disponibilidade 

orçamentária da CONTRATANTE. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

O CONTRATADO reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por danos ou 

prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência 

de execução da obra, objeto deste contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 

DA TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO 
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Excepcionalmente, a CONTRATADA poderá subcontratar em parte os serviços contratados, desde que haja 
a autorização expressa da CONTRATANTE. 

 
 

§ 1º - A subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser concretizada mediante prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeita a 

multa de 10% (dez por cento) do valor subcontratado. 

§ 2º - Inexistirá qualquer vínculo contratual entre as eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE, sendo 

certo que perante a CONTRATANTE a única responsável pelo cumprimento do contrato será sempre a 

CONTRATADA. 
 

§ 3º- As faturas e títulos de crédito, emitidos por eventuais subcontratadas, deverão sê-lo sempre em 
nome da CONTRATADA. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 

DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
 

O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) do valor atualizado do Contrato. 
 

§ ÚNICO 
 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente contrato, 

respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 

77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DAS MULTAS 

A não observância das obrigações estabelecidas no presente contrato e no Edital de Licitação, sujeita o 

CONTRATADO às multas a seguir especificadas: 

a) O atraso injustificado na entrega da obra sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato, atualizado no mês de aplicação da multa. 
 

b) A inexecução total da obra sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 30% (trinta por cento) sobre 

o valor do contrato, atualizado no mês de aplicação da multa. 
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c) A inexecução parcial da obra sujeitará o CONTRATADO à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do contrato, atualizado no mês de aplicação da multa, se o CONTRATADO tiver realizado menos do 

que 50% (cinquenta por cento) da obra. 
 

d) A inexecução parcial da obra sujeitará o CONTRATADO à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

do contrato, atualizado no mês de aplicação da multa, se o CONTRATADO tiver realizado ao menos 

50% (cinquenta por cento) da obra. 
 

e) Por infração a qualquer uma das obrigações previstas na cláusula 4ª do presente contrato o 

CONTRATADO estará sujeito à aplicação de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor 

devido ao CONTRATADO no mês em que ocorreu a infração. Se a infração levar à rescisão do contrato 

a multa de 10% (dez por cento) incidirá sobre o valor do contrato, atualizado no mês de aplicação da 

multa. 
 

§ 1º Os valores apurados das multas serão descontados dos pagamentos devidos e/ou da garantia 

contratual ou pagos em dinheiro e, quando for o caso, cobrados judicialmente, acrescidos de correções 

legais, de acordo com os índices estabelecidos para débitos fiscais e juros moratórios. 
 

§ 2º Do ato que aplicar multa, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contar da respectiva ciência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou violação das normas e procedimentos internos da 

CONTRATANTE citados no Edital, neste instrumento e legislação vigente, o CONTRATADO sujeitar-se-á às 

seguintes sanções: 

a) advertência; 
 

b) multa, na forma prevista na Cláusula Décima Quinta; 
 

c) impedimento de contratar com a CONTRATANTE por prazo de até 2 (dois) anos; 
 

§1º As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão incidir juntamente com a multa referida na alínea  

“b”, do caput desta Cláusula. 
 

§2º A sanção prevista na alínea “c” poderá também ser aplicada quando o CONTRATADO: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 
 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
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§ 3º Do ato que aplicar penalidade, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contar da respectiva 

ciência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

Para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, o CONTRATADO prestará garantia de 5% (cinco 

por cento) do valor deste Contrato, por ocasião da assinatura deste Instrumento, no importe de R$ 

.................... .................. Reais). 
 

§1º A garantia será prestada, a critério do CONTRATADO, em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro- 

garantia ou fiança bancária, sendo que o instrumento das duas últimas estará sujeito a aprovação da 

CONTRATANTE. 

§2º Poderá haver substituição entre as modalidades de garantia, durante a vigência deste Contrato, desde 

que previamente aprovada pela CONTRATANTE. 

§3º A garantia feita por meio de Títulos da Dívida Pública ou Seguro Garantia somente será aceita com 

prazo de validade compatível com o prazo para sua devolução mencionado no § 5º desta Cláusula. 
 

§4º A garantia ficará sob a responsabilidade e à ordem à CONTRATANTE. 
 

§5º A garantia somente será restituída ao CONTRATADO após o integral cumprimento de todas as 

obrigações contratuais, na forma do disposto no artigo 56 - § 4º da Lei nº 8.666/93. 

§6º Se o valor da caução for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a 

terceiros, o CONTRATADO se obriga a fazer a respectiva reposição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, mediante memorando entregue contra- 

recibo. 
 

§7º A garantia deverá ser atualizada, proporcionalmente, no caso de eventual reajuste ou qualquer 

alteração de valores contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
 

DA FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
 

À CONTRATANTE é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 

diretamente ou por prepostos designados, cabendo-lhe: 

1. executar mensalmente a medição de cada etapa apontada no cronograma contratual descontando-se 

do valor devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis 

ao CONTRATADO, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas; 
 

2. ter livre acesso aos locais de trabalho; 
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3. não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as pré-estabelecidas; 
 

4. ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário do CONTRATADO que 

estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na 

área, a seu exclusivo critério julgar inconveniente; 

5. examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu serviço, para comprovar o registro 

de função profissional; 
 

6. solicitar ao CONTRATADO a substituição de qualquer equipamento cujo uso considere prejudicial à boa 

conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às 

necessidades. 

§ ÚNICO 
 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer exigência ao CONTRATADO, sempre que julgar necessário, 

para a proteção da integridade física dos trabalhadores durante o exercício das atividades e de terceiros, 

assim como dos seus bens, das suas propriedades e do meio ambiente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

DO SEGURO DA OBRA 

O CONTRATADO deverá apresentar, juntamente com a primeira medição, contrato de seguro e seu 

comprovante de pagamento, que acoberte a CONTRATANTE e o CONTRATADO em relação a: 

a) Danos a obras e materiais, 100% (cem por cento) do valor do Contrato; 
 

b) Danos a terceiros, pessoas e/ou bens, resultantes de ação ou omissão do CONTRATADO, de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do Contrato; 
 

c) Danos à propriedade da CONTRATANTE e/ou terceiros que estejam sob sua guarda, custódia ou 

controle, de 50% (cinquenta por cento) do valor do Contrato. 

d) Morte ou invalidez permanente, causado por acidente de trabalho, extensiva cobertura à qualquer 

pessoa autorizada a visitar ou permanecer no canteiro de obras, ou vitimada fora deste em razão da 

execução do objeto do Contrato, compreendido nos valores praticados no mercado, por pessoa 

vitimada. 
 

§ 1º - A cobertura do seguro deverá abranger o período correspondente ao início da execução do objeto 

do Contrato até o seu recebimento definitivo. 
 

§ 2º - Poderão ser introduzidas modificações nos termos do seguro, sejam com a aprovação da 

CONTRATANTE ou como resultado de mudanças gerais impostas pela companhia de seguros, com a qual 

se tenha subscrito o seguro. 
 

§ 3º - Ambas as partes devem atender as condições das Apólices de seguro. 
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§ 4º - Em caso de parcelamento no pagamento do seguro, a empresa deverá apresentar, a cada medição 

subsequente, o comprovante de pagamento até sua quitação. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

DO FORO 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Capital do Estado 

de Rondônia, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado, para que produza 

todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Porto Velho, _de_ de  2022 
 
 
 

CONTRATANTE: 
 

CONTRATADA: 
 
 
 

Testemunhas: 
 

1- Nome: 2- Nome: 
 

RG Nº: RG Nº: 
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